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REQUERIMENTO N° 121/2025

REQUER A REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA
MARIA PINHEIRO DA SILVA NA LOCALIDADE DE
CANAVIEIRA DOS PINHEIROS.

O Vereador FRANCISCO LUCIANO PINHEIRO DA SILVA, no uso de suas

atribuições legais e fundamentados no Regimento Interno em seu art. 128, após
aprovação deste colendo parlamento, REQUER ao Poder Executivo, por meio
desta proposição, obedecidas as formalidades legais, a reforma e ampliação da
escola Maria Pinheiro da Silva na localidade de Canavieira dos Pinheiros.

JUSTIFICATIVA:

A reforma e ampliação da escola visa garantir melhores condições de estrutura
para alunos, professores e famílias que trabalham, estudam e frequentam esta

importante instituição de ensino, atualmente o prédio carece de reparos e
aumento das instalações para atender a mais alunos e beneficiar toda a

comunidade escolar, logo, esta proposição justifica-se como necessária não
apenas para o bairro, bem como para a toda população.

PORTANTO, rogo pela aprovação do presente REQUERIMENTO, o qual será
encaminhado ao Poder Executivo, a quem cabe tomar as devidas providências.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTE, aos 07 dias de
abril de 2025.

FRANCES CO LUCIANO INHEIRO DA SILVA
Vereador
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